
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Mod. 2.02.002

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Regido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
com alterações posteriores, Decreto Estadual nº 68.118, de 31 de outubro de 2019, com alterações
posteriores, Decreto Estadual nº 68.119, de 31 de outubro de 2019, com alterações posteriores, Ato
Normativo nº 48,  de 12 de agosto de 2019,  com alterações posteriores,  e, no que couber,  pelo
Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como a Instrução Normativa nº 05/2017 e
suas alterações, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do Poder Executivo
Federal, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

OBJETO
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
LAVANDERIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
LAVAGEM DE TOGAS E BECAS, NA CAPITAL E ARAPIRACA.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

Data: 22/11/2023
Horário: 10h

LOCAL: Departamento Central de Aquisições, situado na Praça Marechal Deodoro da Fonseca,
nº 319, Andar 1°, Sala 12 , Anexo I, Centro, Maceió/AL.

Pregoeira
 
Dilair Lamenha Sarmento
E-mail: licitacao@tjal.jus.br  , c/c para   pregao.tj.al@gmail.com  
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

EDITAL
Processo nº 2023/2674

Pregão Presencial nº 035/2023

O TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

Esta  licitação  observará  as  condições  estabelecidas  no  presente  edital,  bem  como  os
preceitos  do  direito  público,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  com
alterações posteriores,  Lei nº  8.666,  de 21 de junho de 1993,  com alterações posteriores,  Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, com alterações posteriores, Lei Estadual  nº 5.237, de 17 de julho
de1991, Decretos Estaduais nº 68.118 e 68.119, ambos de 2019, com alterações posteriores, Decreto
Estadual nº 4.054, de 19 de setembro de 2008, e Ato Normativo nº 048/2019, e, no que couber, pelos
Decretos  Federais  números  3.555,  de  8  de  agosto  de  2000 e  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  e
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, com alterações posteriores.

1.0 DO OBJETO

1.1 O objeto deste certame consiste na eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de lavagem de togas, com prestação continuada durante o curso contratual,
conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.
1.2. A licitação será dividida em Lotes, conforme Anexo VI -Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4 Integram este edital:
1.4.1 ANEXO I – Modelo de Proposta – Especificações do Objeto;

 1.4.2 ANEXO II – Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação e declaração em     
atendimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei 8666/93;
1.4.3 ANEXO III – Declaração de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas 
Resoluções nº 156, de 08 de agosto de 2012; nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações 
promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ,
conforme modelo constante do Anexo III deste edital;
 1.4.4 ANEXO IV – Planilha de Dados para pagamento e realização de outros atos necessários;
1.4.5 ANEXO V – Minuta do Contrato
1.4.6. ANEXO VI –  Termo de Referência.

2.0 DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1 DATA E HORÁRIO DO CERTAME:  22/11/2023 às 10h(local)
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

2.2 LOCAL DA SESSÃO:  Departamento Central de Aquisições, situado na Praça Mare-
chal Deodoro da Fonseca, nº 319, Andar 1°, Sala 12 , Anexo I                 , Centro,
Maceió/AL.

3.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrarem em uma ou mais das
seguintes situações:
a) pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
b)  que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  por  quaisquer  órgãos  públicos  federais,  estaduais,
municipais ou do Distrito Federal;
c) estejam sob regime de falência;
d) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
f) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
g) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
h) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário);
j) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o TJAL, durante o
prazo da sanção aplicada;
k) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
l) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
m) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão Eletrônico; e
n) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum.
3.1.1  Como  requisito  para  a  participação  neste  Pregão,  o  licitante  deverá  manifestar  o  pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no presente edital, na forma
estabelecida no sistema gerenciador deste Pregão.
3.2  Os  impedimentos,  acaso  existentes,  deverão  ser  declarados  pela  empresa  proponente,  de
acordo com o Anexo II, sob pena de responsabilização civil, administrativa e/ou penal, na forma da
legislação vigente.
3.3 Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este ficará impedido de
participar desta licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por
parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação,
eximindo-se, assim, o(a) Pregoeiro (a) bem como a equipe de apoio de qualquer responsabilidade
administrativa, civil ou criminal decorrente desse fato.
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

3.4 Poderão participar as interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, sendo sua regularidade confirmada por meio de consulta ON-
LINE, no ato da abertura da licitação.
3.4.1  As  empresas  interessadas  em  participar  da  presente  licitação  que  não  se  encontrem
cadastradas no SICAF, deverão apresentar os documentos relacionados no item 9.0 do edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, observando-se os respectivos
prazos de validade, conforme subitem 5.1.1 deste edital.
3.5. Nos termos do art.  5º  do Decreto nº 9.507,  de 2018,  também será vedada a contratação de
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, que tenha relação de
parentesco com:

a)  detentor  de  cargo  em comissão  ou função  de  confiança que atue  na área  responsável  pela
demanda ou pela contratação; ou
b) autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade.
3.5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);
3.5.2. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.0 DO CREDENCIAMENTO

4.1 Considerar-se à como representante credenciado da licitante pessoa capaz designada, mediante
contrato, procuração ou documento equivalente, para falar e atuar em seu nome durante a reunião 
de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta.
4.2 Entende-se por documento credencial:
a)  estatuto/contrato social,  quando a pessoa credenciada for sócia,  proprietária,  dirigente ou
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) Procuração  por  instrumento  público  ou,  no  caso  de  instrumento  particular,  com  firma
reconhecida  acompanhada  de  cópia  autenticada  ou  apresentação  do  original  da  cédula  de
identidade do outorgado, e também apresentação de documento do outorgante onde se possa
verificar  sua  qualidade  de  representante  legal  da  empresa,  sociedade,  associação,  ou empresa
individual, na forma da letra anterior.
4.3  Recomenda-se  a  autenticação  dos  documentos  habilitatórios  até  as  17h  do  dia  útil
imediatamente anterior à data da realização da sessão de recebimento e abertura dos envelopes,
mediante apresentação dos originais para confronto, objetivando a celeridade.
4.4 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
4.5 A não  apresentação  do  credenciamento  da  empresa  na  forma supracitada  impedirá  o  seu

representante  de  se  manifestar  e  responderem  seu  nome,  facultando-se-lhe,  no  entanto,  o
acompanhamento das reuniões.
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4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº123/2006,
para  que  essa  possa  gozar  dos  benefícios  previstos  nos  arts.  42  ao  45,  da  referida  Lei,  é
necessário, à época do credenciamento, apresentar Declaração, conforme  modelo abaixo, a
fim de comprovar o enquadramento como microempresa(ME) ou empresa de pequeno
porte(EPP).

ATENÇÃO

MODELO
Para fins de participação na presente licitação, a                                  (nome  completo  da
proponente),  CNPJ,  sediada (endereço completo),  declara,  sob as penalidades da Lei que é
(Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), em observância ao disposto
no art.3º da LCnº123/2016.

4.7 A empresa poderá optar pela apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial para
comprovar  o  enquadramento  da  ME  ou  EPP,  nos  termos  dos  arts.42  ao  45  da  Lei
Complementar nº 123/2006, e nos termos do art. 8º da INSTRUÇÃO NORMATIVA DNRC -
Departamento Nacional de Registro do Comércio,Nº103,de30 deabrilde2007.

4.8 Caso não haja a apresentação da comprovação nas formas supramencionadas nos subitens 4.4 e
4.5,  as  proponentes  poderão  participar  do  procedimento  licitatório,  sem  direito,  entretanto,  à
fruição dos  benefícios  previstos  nos  arts.  42  ao 45,  da Lei  Complementar  nº  123/2006.  Porém,
o(a)pregoeiro(a) e equipe de apoio poderão disponibilizar o modelo supracitado, se presente o
representante legal da empresa.

5.0 DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação
para  habilitação  será  pública,  dirigida  por  pregoeiro(a)  e  realizada  no  local,  data  e  horário
determinados.
5.2 No local, data e hora aprazada, constante do preâmbulo do presente edital, antes do início da 

sessão, o interessado, ou seu representante legal, deve credenciar-se junto ao (a) Pregoeiro (a) e 
equipe de apoio,na forma do subitem anterior.

5.2.1  A documentação exigida no credenciamento deve ser apresentada fora dos envelopes de 
proposta de preços e de habilitação.
5.3 Aberta a sessão, os proponentes credenciados entregarão ao (à) pregoeiro (a), em envelopes 

separados, a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação 
(ENVELOPE Nº2).

5.4 Declarada aberta a sessão pelo (a) pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes pelos proponentes credenciados, na 
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forma do subitem anterior.
5.5 Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem em fotocópia legível 
autenticada, ou sem autenticação, mas acompanhada do original e com prazos vigentes,os 
seguintes documentos:

6.0 DAS PROPOSTAS

6.1 Os licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo no frontispício os seguintes dizeres:

(Razão Social ou Nome Comercial da Licitante)
À Pregoeira
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2023
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

6.2  A proposta de preços deverá ser digitada ou elaborada por qualquer modo de impressão,
preenchida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em folhas rubricadas,
preferencialmente numeradas, sendo a última datada e assinada por pessoa que detenha poderes
para tanto, nos moldes do Anexo I, devendo conter, obrigatoriamente:
a) Razão social ou denominação da licitante, número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e nome do representante legal.
b) Preço total  , que deverá ser em moeda nacional, expressa em algarismos, com apenas 02 casas
decimais, conforme especificações do Anexo I.
c) Prazo de validade da proposta  : mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data prevista para a 
abertura das propostas.
6.2.1.Em  caso  de  discordância  entre  os  preços  unitários  e  totais,  prevalecerão  os  primeiros;
ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos;

6.2.2.As informações relevantes para a elaboração das propostas, constam no item 3.0 do Termo de
Referência – Anexo VI ao Edital.

7.0 DO PROCEDIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.1. O (a) pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
classificará a proposta de menor preço e aquelas com valores sucessivos e superiores em até 10%,
relativamente à de menor preço. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas,o
(a)pregoeiro(a) classificará as propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três).

7.2. O(a)pregoeiro(a)  convidará  individualmente  os  licitantes  classificados,  de  forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e
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os demais, em ordem decrescente de valor, até a proclamação do vencedor, conforme no art. 4º,
incisos VIII e IX da Lei Federal nº10.520/2002.

7.3. A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  (a)  pregoeiro(a),
implicará  exclusão  do  licitante  da  etapa  de  lances  verbais  e  na  manutenção  do  último  preço
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
7.4 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação.
7.5 Em seguida, o (a) pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da empresa classificada, quanto ao 

objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito.
7.6 O critério de julgamento do certame será do tipo MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

7.7 Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que:

a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital e seus anexos;
b) apresentarem  preços  excessivos,  assim  considerados  aqueles  que  não  venham  a  ter
demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado,na formado art.48,§ 1º,da Lei n.º8.666/93;
c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
d) apresentarem proposta alternativa.

7.8  O  Pregoeiro(a)  poderá  sanar  evidentes  erros  materiais  que  não  alterem  a  substância  da
proposta, dos documentos e sua validade jurídica, bem como divergências   entre o quantitativo
dos anexos e o da proposta, reservando-se o direito de corrigir e refazer os cálculos da proposta,
exceto do preço unitário, na forma abaixo:

7.8.1  Ocorrendo erros aritméticos nas propostas, serão estes corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) e
a equipe de apoio, na forma abaixo indicada.

7.8.2 No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o 
preço total serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário.

7.8.3 No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas.
7.9 A  falta  de  rubrica,  data  e/ou  assinatura  na  proposta  somente  poderá  ser  suprida  por
representante  da  proponente,  com  poderes  para  tal  fim,  desde  que  presente  na  reunião  de
abertura dos envelopes.
7.10 Se a proposta previr condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste edital, elas
não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o proponente à
execução contratual.
7.11 Sendo  aceitável  a  oferta,  será  verificado  o  atendimento,  pelo  proponente  que  a  tiver
formulado, das condições habilitatórias:
a) com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e documentação
complementar exigida no edital; ou
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b) no caso dos não cadastrados, da documentação exigida no edital.
7.12.  Da  reunião  lavrar-se-á  ata  circunstanciada,  na  qual  serão  registradas  as  ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a)pregoeiro(a) e os proponentes presentes.
7.13  Verificando-se,  no curso da  análise,  o  descumprimento de  requisitos  estabelecidos  neste
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.
7.14 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus
anexos.
7.15 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate se fará, obrigatoriamente, por
sorteio. Apenas se considera empate no caso de preços idênticos nas propostas escritas.
7.16 O (a) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias  à  análise  das  propostas  e  da  documentação,  devendo  os  licitantes  atender  às
solicitações no prazo por ele(a) estipulado, contado do recebimento da convocação.

7.17 Se houver indícios de inexequibilidade do lance de menor preço, deverá o Pregoeiro,
na forma do § 3º do Art. 43 da Lei Federal nº 8.666/1993, suspender a sessão e adotar as
seguintes providências, no que couber:

7.18 Questionamentos junto à licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
7.19 Verificação de acordos ou convenções coletivas de trabalho e de sentenças normativas
em dissídios coletivos de trabalho;
7.20  Levantamento  de  informações  junto  aos  Ministérios  do  Trabalho  e  Emprego  e  da
Previdência Social;
7.21 Consultas às entidades ou conselhos de classe,sindicatos ou similares;
7.22 Pesquisas em órgãos ou entidades públicas e em empresas privadas;
7.23 Verificação de outros contratos que a licitante mantenha com a Administração Pública
ou com a iniciativa privada;
7.24  Pesquisas  de  preços  junto  aos  fornecedores  dos  insumos  utilizados,  tais  como:
atacadistas,lojas de suprimentos,supermercados,fabricantes;

7.11.1 Verificação das Notas Fiscais dos insumos e produtos adquiridos pela licitante;
7.11.2 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa;
7.11.3 Realização ou consulta de estudos setoriais;
7.11.4 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
7.11.5 Solicitação de pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da área técnica 

do Tribunal ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão, 
desde que legitimamente habilitadas moral e tecnicamente para tanto;

7.11.6 Demais providências que, no caso concreto, verifiquem-se pertinentes e necessárias.
7.12 Qualquer licitante poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade do lance de menor preço, devendo, nesse caso, apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam sua suspeita.
7.13 Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido
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declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado 
do certame,sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
7.14 A empresa licitante arrematante deverá apresentar a proposta ajustada, no prazo máximo 
de24 (vinte e quatro) horas ou outro determinado pelo (a) pregoeiro (a), contados da sessão de 
abertura deste Pregão com registro em ata.
7.15 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 
contrato,será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sempre juízo da aplicação das sanções cabíveis.
7.16 Se o licitante vencedor recusar-se a firmar o contrato, injustificadamente, e 
consequentemente não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada a regra estabelecida no 
subitem anterior.

8.0 DA HABILITAÇÃO

8.1. Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope 
lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres:

(Razão Social ou Nome Comercial da Licitante)
À Pregoeira
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2023 ENVELOPE 2 – HABILITAÇÃO

8.1.1. O envelope nº 2 (Habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados.

9.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.1.2  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM nº  16,  de  2009,  cuja
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.1.3  No  caso  de  sociedade  empresária  ou empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
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9.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
9.1.5  No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.
9.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
9.1.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que  o  aprovou,  devidamente  arquivado na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;
9.1.8  No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de
autorização.
9.1.9  RG  e  CPF  do  representante  legal  da  empresa,  acompanhados  de  Ata  de  Eleição  ou
procuração, se não for o indicado em contrato social.

9.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.2.1 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
9.2.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:  CND -  Certidão Negativa de Débito,
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pela Secretaria da Receita Federal;
9.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – Certidão de
Regularidade de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
9.2.4  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  emitido  pelo  TST  –  Tribunal  Superior  do
Trabalho;
9.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante; e
9.2.6  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).
9.2.7  Nos  casos  em que  as  certidões  no  âmbito  da  Receita  Federal,  bem como no  âmbito  da
Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  estiverem  unificadas,  será  aceita  a  Certidão  Negativa  de
Débitos conjunta. A unificação das certidões negativas está prevista na Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014.
9.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.3.1 A empresa, detentora da melhor proposta, deverá apresentar atestado (s) de capacitação e
capacidade  técnicas,  fornecido  (s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  que
comprove (m) de forma satisfatória o desempenho de atividades com características compatíveis
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com o objeto deste edital, em quantidade igual ou superior a 25%(vinte e cinco por cento) do lote
para o qual ofertou a proposta.

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.4.1. Observando o item 12 do Termo de Referência-Anexo VII ao Edital:
a) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, a menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura da licitação.
9.4.2 A documentação deverá:
a) Estar em nome da licitante;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, o
pregoeiro  considerará  como  prazo  de  validade  o  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de
expedição do respectivo documento, exceto a Certidão a Certidão Negativa de Débitos atinente à
Contribuição  Previdenciária  e  a  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, ambas com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, de
acordo com o art. 2º, do Decreto nº 6.106/2007;
c)  referir-se  a  apenas  uma das  filiais  ou apenas  a  matriz.  Tal  dispositivo não é  válido  para  a
Certidão  Negativa  de  Débitos  atinente  à  Contribuição  Previdenciáia,  bem  como  a  Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais.
9.4.3 Declaração, em papel timbrado, firmada por representante(s) legal da empresa, de que não
emprega  nem empregará  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados a este Tribunal  de Justiça,  na forma do art.  3º  da Resolução nº
07/2005, com a redação dada pela Resolução nº 09, de 06 de dezembro de 2005, e/ou artigo 4º da
Resolução 156/2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça.

9.5 OUTROS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS

9.5.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2º do
art. 32 da Lei nº 8666/93 e de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93,
conforme modelo constante no Anexo II deste edital.

9.5.2 Declaração de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções nº 156, de 
08 de agosto de 2012; nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela 
Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, conforme 
modelo constante do Anexo III deste edital;
9.5.3 Planilha de dados preenchida na forma do Anexo IV deste edital, não ensejando a inabilitação
a sua omissão, podendo ser suprida a qualquer momento,a critério do(a)pregoeiro(a).

ATENÇÃO

Realizada a habilitação, o Pregoeiro verificará em consulta “on-line” a regularidade das empresas
licitantes  mediante  Consulta  Consolidada  de  Pessoa Jurídica  do Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
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 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.0 DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DO RECURSO

10.1  Até três  dias úteis  antes da data fixada para recebimento das  propostas,  qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão, nos termos do Anexo I do art. 12 do Decreto Estadual nº 1.424/2003.

10.2 Caberá à pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas, nos termos do
§1º do Anexo I do art.12 do Decreto Estadual nº 1.424/2003.
10.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame, nos termos do §2º, do Anexo I, do art.12, do Decreto Estadual nº 1.424/2003.
10.4 A apresentação de impugnação contra o presente edital, será processada e julgada na forma e
nos  prazos  previstos  nos  subitens  10.1.1  e  10.1.2,  devendo  ser  entregue  diretamente  no
Departamento  Central  de  Aquisições,  Sala  12,  1º  andar,  ou ser  encaminhada  para  o  e-mail
licitacao@tjal.jus.br, no horário das 7:30 às 13:30 horas.
10.5 A colhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
10.6 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
10.7 A manifestação da intenção de interpor recurso pleiteada pelo licitante deverá ser feita ao
final da sessão,  logo após a declaração do vencedor final  do certame,  com registro  em ata da
síntese das suas razões de recorrer.
10.7.1 A falta de manifestação da intenção de recorrer imediata e motivada por parte do licitante
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira
ao vencedor.
10.7.2 Por intenção motivada de recorrer entende-se aquela que identifica, objetivamente, os fatos
e o direito que o licitante pretende sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a
decisão.
10.8 As razões do recurso, na forma escrita, deverão ser dirigidas ao Presidente deste Tribunal,
por  intermédio  do(a)  Pregoeiro(a),  que  proferirá  decisão  definitiva  antes  da  adjudicação  e
homologação do procedimento, apresentadas no Departamento Central de Aquisições, situado no
1° andar do Edifício do Tribunal  de Justiça,  localizado à Praça Marechal Deodoro da Fonseca,
nº319, Centro, Maceió/AL, CEP:57.020-919, no horário das 7:30 às 13:30 horas.
10.9 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento Central de
Aquisições deste Tribunal.
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10.10  As  respostas  a  todos  os  questionamentos  (dúvidas  ou  esclarecimentos)  e  impugnações
estarão disponíveis aos consulente e interessados no site www.tjal.jus.br – “Licitações” e passarão
a integrar o edital.

11.0 DA ADJUDICAÇÃO

11.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo (a) Pregoeiro (a) no final da
sessão e registrada em ata
11.2 Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, a adjudicação será feita por

esta.

14.0 DA HOMOLOGAÇÃO

14.1  A  homologação,  em  favor  da  licitante  adjudicatária  nesta  licitação,  será  feita  pelo
Desembargador  Presidente  deste  Tribunal,  após  recebimento  do  processo  concluído  pelo  (a)
Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio, e após manifestação da Procuradoria Administrativa deste
sodalício, na forma do Art. 22, do Decreto nº1.424, de  22 de agosto de2003.

15.0 DA DESPESA

As despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação  correrão  à  conta  dos  recursos
orçamentários consignados pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA, registrados com o seguinte:

A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02003 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PROGRAMA DE TRABALHO:
02.122. 0003. 2211 - MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO - 2º GRAU
PLANO ORÇAMENTÁRIO:
000002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ORGAO
FONTE:
500 - Recursos não Vinculados de Impostos
NATUREZA DE DESPESA:
339039-  OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS-  PESSOA  JURIDICA  

B) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02003 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PROGRAMA DE TRABALHO:
02.122.  0003.  2431  -  MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO  DO  PODER JUDICIÁRIO -  1º
GRAU
PLANO ORÇAMENTÁRIO:
000002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ORGAO
FONTE:
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500 - Recursos não Vinculados de Impostos
NATUREZA DE DESPESA:
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

16.0 DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis,
contados  do  recebimento  das  notas  de  recebimento  assinadas,  mediante  apresentação  dos
seguintes documentos:
a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal
contratual;
b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS/
Receita Federal;
c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; e
f)  Prova  de  regularidade  para com a Fazenda Estadual  e  Municipal  do domicílio  ou sede da
licitante.
15.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.
15.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação
requerida  no  subitem  16.1,  implicará  na  sua  devolução  à  CONTRATADA
para  regularização,  devendo  o  prazo  de  pagamento  ser  contado  a  partir  da  data  de  sua
reapresentação.
15.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da
parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I=TX I = (6/100) I = 0,00016438

                     365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

16.0 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS
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16.1.  A  Administração  emitirá  a(s)  nota(s)  de  empenho especificando os  serviços  objeto  deste
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-
a(s) por e-mail.
16.2. Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) fará
(ão)  a  entrega  do  objeto  deste  instrumento  na  Unidade  Administrativa  indicada pela
CONTRATANTE.
16.3.  Em  conformidade  com os  artigos  73  a  76  da  Lei  8.666/93,  mediante  recibo,  o  objeto  da
presente licitação será recebido pelo Fiscal do contrato ou seu substituto legal:
a)  Provisoriamente,  pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,  mediante termo
circunstanciado,  assinado  pelas  partes  em  até  15  (quinze)  dias  da  comunicação  escrita  do
contratado;
b)  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da
Lei n.º 8.666/93.
16.4. O prazo a que se refere a alínea "b" acima não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos neste edital.
16.5.  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se o item 16.3 não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.
16.6.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a  responsabilidade civil  pela solidez e
segurança do  serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
16.7  O  objeto  deste  instrumento  entregue  em  desacordo  com  o  especificado  no  instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o
caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena
de ser aplicada penalidade.
16.7.1  Constatada  a  ocorrência  prevista  neste  item,  após  a  notificação  por  escrito  ao(s)
Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a
regularização da pendência.
16.8  O  serviço  será  inteiramente  recusado  pelo  Contratante  se  seu  fornecimento  se  der  em
desacordo com o edital.
16.8.1 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo
de  72  (setenta  e  duas)  horas  após  a  coleta  para  providenciar  a  sua  substituição,  contados  da
comunicação escrita feita pelo Fiscal.
16.9  Imediatamente  após  a  emissão  do  Termo de Recebimento  Definitivo  do  Serviço,  o  órgão
recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 20 (vinte)
dias úteis.
16.10 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil
do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is),  ou disparidades
com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão
licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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17.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1 Assinar o contrato, em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme art. 64, da Lei 8.666/93.
17.1.1  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
17.1.2  O  não  comparecimento  no  prazo  da  convocação  para  assinatura  do  contrato,  salvo
impedimento,  devidamente  justificado,  comprovado  e  aceito  pela  Administração,  acarreta  a
imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista neste edital.
17.1.3 Nesse caso, é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
17.2  Entregar  o  objeto  deste  instrumento  em  prazo  não  superior  ao  máximo  estipulado  na
proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita a multa.
17.3 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações,
ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições.
17.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
17.5 A Contratada não será responsável:
17.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
17.5.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas.
17.6 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a subcontratação dos serviços contratados.
17.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
17.8 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em especial aos aspectos
contidos no item 7 do Termo de Referência – Anexo VII do Edital.

18.0 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1.  O  CONTRATANTE obriga-se,  além  das  disposições  previstas  no  item  8  do  Termo  de
Referência – Anexo VI do Edital, a:
a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive
permitir o livre acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do CONTRATANTE,
desde que devidamente identificados;
c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;
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d) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço
e prazos estabelecidos neste ajuste;
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;
f) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
g) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada;
h) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, consoante as disposições previstas no item 16 deste
edital.
i) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes.

19.0 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

19.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por Comissão de Fiscalização ou servidor do
Tribunal  especialmente  designado  pela  autoridade  competente,  que  terá  seu  substituto  legal,
cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, além daquelas
previstas no Ato Normativo n.º 48, de 12 de agosto de 2019, e alterações posteriores, os quais serão
auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada.
19.2 Caberá ao Fiscal do contrato, nos termos do Ato Normativo nº 35 de dezembro de 2020:
19.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for
o  caso,  aferir  se  a  quantidade,  qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  dos  serviços  estão
compatíveis  com  os  indicadores  de  níveis  mínimos  de  desempenho  estipulados  no  ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
19.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
19.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a
prestação  dos  serviços  ocorrer  concomitantemente  em  setores  distintos  ou  em  unidades
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade;
19.2.4  Acompanhar  a  execução  contratual  por  pesquisa  de  satisfação  junto  ao  usuário,  com o
objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos
utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos
aspectos qualitativos do objeto.
19.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando
o local onde se dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de
provas,  datando,  assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o
possível procedimento de sanção contratual, e, em caso de negativa, certificar a recusa;
19.2.6  Informar  ao  gestor  sobre  quaisquer  irregularidades  apresentadas  no  cumprimento  do
contrato;
19.2.7  Receber,  provisória  ou  definitivamente,  o  objeto  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições do art. 73 da Lei
nº 8.666/93, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
19.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a
conformidade em documento que será remetido para o gestor;
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19.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal;
19.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar
do atesto a data, identificação e assinatura do responsável, após verificar se:
a) foram emitidas em nome do contratante;
b) estão datados;
c) o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do
Contrato, quando existir;
d) os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente
retidos e detalhados;
e) existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento;
f)  Encaminhar  a  documentação  para  pagamento  ao  gestor  do  contrato,  conforme  disposições
contratuais;
19.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições
contratuais;
19.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s)
sem a devida anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do
objeto do contrato,  associação da contratada com outrem, cessão ou transferência,  bem como a
fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo deste Poder;
19.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços,
mediante  verificação dos executores dos trabalhos  em amostragem, e  se  a contratada mantém
regularidade  trabalhista  e  previdenciária,  especialmente  em  relação  à  folha  de  pagamento,
comprovação de pagamento de auxílio-alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38
coletivas;
19.2.14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas
sem os essenciais equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente e, se
constatada a irregularidade, impedir o acesso ao local do trabalho e o início dessas atividades, bem
como comunicar o fato à Administração para promoção do possível procedimento sancionatório
contratual;
19.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos
empregados  da  contratada  e  conduta  compatível  com o  serviço  público,  pautada  pela  ética  e
urbanidade  no  atendimento  a  todos  os  membros,  servidores,  cidadãos,  visitantes  e  demais
parceiros deste Poder, nos limites do objeto contratado.
19.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento
inserido  no  Sistema  de  Gestão  da  Qualidade  do  Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas,  quando
provocados  e  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Subdireção  Geral,  sob  pena  de  suspensão
automática da vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo nº
081, de 17 de outubro de 2017.
19.3.  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a competência  da fiscalização deverão ser
solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias.
19.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se
reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os
termos do edital.
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19.5. Caberá ao Gestor do contrato nos termos do Ato Normativo nº 35 de dezembro de 2020:
19.5.1.  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorial e pelo
público usuário e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor  de contratos para
formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a  prorrogação,  alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos:
19.5.2.  Representar  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Alagoas,  na  execução  de  atos  e
procedimentos  administrativos  que  garantam  o  fiel  cumprimento  deste  Ato  Normativo  e  das
cláusulas contratuais;
19.5.3. Participar, quando necessário, da elaboração na especificação do projeto básico/termo de
referência e cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias;
19.5.4 Inteirar-se  das condições  e  cláusulas do contrato,  bem como das planilhas e  do projeto
básico/termo de referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação
efetivada antes do início da execução respectiva;
19.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de
Empenho proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante;
19.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como
encaminhar cópias da nota de empenho;
19.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal;
19.5.8  Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços
executados com erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto
licitado, quando informado pelo Fiscal do Contrato;
19.5.9  Receber  a  nota  fiscal  atestada  pelo  fiscal  do  contrato,  conferir  a  documentação
comprobatória e encaminhar para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento;
19.5.10  Os  gestores  deverão  realizar  periodicamente  a  avaliação  dos  fornecedores  para
atendimento de procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça
de Alagoas, quando provocados e dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de
suspensão automática da vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato
Normativo nº 081, de 17 de outubro de 2017.
19.5.11 Promover reuniões com o representante da contratada, definindo procedimentos para o
perfeito desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização;
19.5.12  Registrar  de  forma  organizada,  no  processo,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, juntando aos autos o que for relevante;
19.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções
realizadas;
19.5.14  Manter  arquivo  com  dados  atualizados  do  representante  da  contratada  e  demais
documentos pertinentes ao desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à
sua qualificação e modo de contato;
19.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto
não implicar na edição de termo aditivo,  colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o
necessário arquivamento;
19.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s),
devendo  comunicar  ao  Tribunal  de  Justiça  sobre  essa  eventual  subcontratação  do  objeto  do
contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão
ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo deste Poder;
PE 035/2023 – Elaborado: AA /Revisado: HHCMML                                                                                                                        19
de 48



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

19.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços,
mediante verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua
regularidade,  especialmente em relação à folha de pagamento,  comprovação de pagamento de
auxílio-alimentação, vale-transporte, demais obrigações legais e normas coletivas; 26.5.18 - Oficiar
ao contratado sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das condições de
habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;
19.5.19 Avisar a Subdireção-Geral,  por escrito,  do termo final  de vigência do contrato,  com no
mínimo de 120 (cento e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para
requerer licitação, prorrogação, ou contratar diretamente,  quando for o caso;  não cumprido tal
prazo, 60 (sessenta) dias antes do encerramento, a Subdireção-Geral notificará o gestor para que
até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, sejam prestadas as devidas informações, sob
pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de suas atribuições, com base em
Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, Regime Jurídico Único
dos Servidores Civis do Estado de Alagoas.
19.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no
objeto contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual;
19.5.21  encaminhar  à  Subdireção  Geral,  via  Intrajus,  os  pedidos  de  emissão  de  atestados  de
capacidade técnica, acompanhados dos seguintes dados:
a) nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ;
b) número do Contrato ou ARP e seu período de vigência;
c) quantidade e especificação do objeto fornecido;
d) atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a
contento, respeitadas as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos
acordados,  não  constando  inconformidades  nem  notas  enquadradas  como  regulares  ou  ruins
quando das avaliações da qualidade (avaliação e histórico do fornecedor).
19.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário
do Estado de Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias;
19.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado;
19.5.24  -  comunicar  ao  fiscal  do  contrato  sobre  os  quantitativos  disponíveis  para  cada  objeto
contratado;
19.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando
decorra  da  formalização  de  termos  aditivos  que  repercutam  em  supressão  ou  acréscimos  de
valores;
19.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário
19.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com
subsídio nas informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em
que permanecer como Gestor do Contrato;
19.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o
Gestor anterior entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante
comprovação de recebimento, preferencialmente via intrajus;
19.5.29  O  conjunto  de  atividades  de  gestão  e  fiscalização  compete  ao  gestor  da  execução  do
contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário de acordo com as seguintes disposições, além daquelas previstas no Item XX do Termo de
Referência, Anexo VI do Edital PE 0XX/20XX:
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I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como  pelos  atos  preparatórios  à
instrução processual  e pelo encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente
para formalização dos procedimentos relativos a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
II – Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela
fiscalização exercida pelo público usuário;
III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos  serviços  nos  contratos  com  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  quanto  às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas
nos casos de inadimplemento;
IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos
ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos
objetivos propostos e esperados, notadamente o atendimento às necessidades que motivaram a
contratação; e
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa
de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

20.0 DAS PENALIDADES

20.1 A licitante ou contratada que, por qualquer forma, não cumprir as normas de licitação ou do
contrato celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa,
nos termos do Ato Normativo n.º 48, de 12 de agosto de 2019 e alterações posteriores.
20.2 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com
a  Administração  Pública  Estadual  e  será  descredenciada  do  sistema  de  cadastramento  de
fornecedores do Estado de Alagoas e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da
aplicação  de  multa  de  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  contratação,  a
CONTRATADA que:
20.2.1. apresentar documentação falsa;
20.2.2. fraudar a execução do contrato;
20.2.3. comportar-se de modo inidôneo;
20.2.4. cometer fraude fiscal; ou
20.2.5. fizer declaração falsa.
20.3 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
20.4 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; no art. 7º da Lei nº
10.520, de 17/07/2002 e art. 39 e seguintes do  Ato Normativo n.º 48, de 12 de agosto de 2019 e
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alterações  posteriores,  nos  casos  de  retardamento,  de  falha  na  execução  do  contrato  ou  de
inexecução  total  do  objeto,  garantida  a  ampla  defesa,  a  contratada  poderá  ser  apenada,
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “20.5” e “20.6”, com as seguintes
penalidades:
20.4.1 advertência;
20.4.2 multa, nos percentuais e hipóteses previstas no  Ato Normativo n.º 48, de 12 de agosto de
2019 e alterações posteriores;
20.4.3 suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
20.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
contratada  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da
sanção aplicada com base no inciso anterior; e
20.4.5 impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e  descredenciamento
sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
 20.5  No  caso  de  inexecução  total  do  objeto,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato
ou da nota de empenho.
20.6 Pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço integralmente,
a contratada estará sujeita a multa de 15% (quinze por cento) do valor correspondente à parte
inadimplente.
20.7 Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:
20.7.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados
da data da ordem de serviço; ou
20.7.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados;
20.7.3. atrasar, sem causa justificada, a entrega de materiais.
20.8. No caso do cometimento das infrações elencadas nos  subitens “20.7.1” e “20.7.2”  acima, a
contratada poderá ser sancionada com multa de:
20.8.1 – 0,20% (zero vírgula vinte por cento) por dia de atraso na celebração do contrato ou da ata
de registro de preços, sobre o valor de Adjudicação, até o limite de 30 (trinta) dias, após o que
configurará não celebração do contrato ou da ata de registro de preços;
20.8.2 – 6% (seis por cento) pela não celebração do contrato ou da ata de registro de preços, sobre o
valor de Adjudicação;
20.8.3  –  0,50%  (zero  vírgula  cinquenta  por  cento)  por  dia  de  retardamento  na  execução  do
fornecimento ou serviço, sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta)  dias,  após  o  que  configurará  inexecução  do fornecimento ou serviço,  sem prejuízo  da
possibilidade de rescisão unilateral da avença;
20.8.4 – 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou serviço, sobre
o valor total do contrato ou da parcela inadimplida;
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20.8.5 – 10% (dez por cento) pela falha na execução do contrato ou da ata de registro de preços,
exceto quanto ao retardamento na execução ou à inexecução total ou parcial do fornecimento ou
serviço, sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de preços; e
20.8.6 – 20% (vinte por cento) pela fraude na licitação ou na execução do contrato ou da ata de
registro de preços, comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal, sobre o valor total
do contrato ou da ata de registro de preços.
20.9. A multa será descontada da garantia prestada pelo imputado.
20.9.1 Se não houver garantia  prestada ou a multa for de valor  superior a essa,  responderá o
imputado  pela  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo
Tribunal de Justiça de Alagoas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
21.0 DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES

21.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura,
prorrogáveis por períodos iguais e sucessivos, limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos
termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
21.2 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no
primeiro período da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação.
21.3 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.
21.4 A Contratada se obriga a aceitar as supressões em percentual maior do que o previsto no art.
65  da  Lei  8.666/93,  caso  advenham  novas  legislações  que  impliquem  em  redução  dos  custos
financeiros da empresa, hipótese em que deverá ser comunicado diretamente à Contratante para
assegurar o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
21.5 As alterações deverão ser precedidas de instrução processual  em que deverão constar,  no
mínimo:
21.5.1 A descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; a
descrição  detalhada  da  proposta  de  alteração;  a  justificativa  para  a  necessidade  da  alteração
proposta e a referida hipótese legal; o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar
que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e a
ciência  da  contratada,  por  escrito,  em  relação  às  alterações  propostas  no  caso  de  alteração
unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo das partes.
21.7 A alteração do regime de tributação da empresa vencedora no curso do contrato não ensejará,
por si só, em pedido de reequilíbrio financeiro pela empresa.

22.0 DO REAJUSTE

22.1  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas, sendo permitida apenas a revisão, na forma do art. 17 e ss. do Decreto
7.892/2013.
22.2.  Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato,  o seu valor poderá ser reajustado,
naqueles valores dos serviços a executar, aplicando-se o índice IPCA acumulado no período, a
requerimento da CONTRATADA e após análise da Contratante.
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22.2.1 O direito ao reajuste não solicitado pelo contratado durante a vigência do contrato será
objeto  de  preclusão  com  a  assinatura  da  prorrogação  contratual  ou  com  o  encerramento  do
contrato.
22.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
22.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a Contratante elegerá novo índice
oficial para reajustamento do preço do valor remanescente.

23.0 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA

23.1  Homologado  o  resultado  da  licitação,  o  Tribunal  de  Justiça,  respeitadas  a  ordem  de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para
assinatura  do  contrato  que,  após  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  terá  efeito  de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
23.2 As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidos no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, prorrogável apenas 1 (uma) única vez a critério do TJ/AL, sob pena de decair o
direito à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas  no Decreto 10.024/2019 e nos termos
estabelecidos neste Edital.
23.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da  Adjudicatária,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu
recebimento.
23.3 Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no subitem
23.1  é  facultado  à  Administração,  dentro  do  prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou
revogar o item específico, respectivo ou a licitação.
23.4 Ao assinar o contrato, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela adjudicados, conforme
especificações e condições contidas no Termo de Referência, no Edital, em seus anexos, e também
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do
Instrumento convocatório.

24.0 DAS ESPECIFICAÇÕES / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

LOTE 1 - CAPITAL
ITENS DESCRIÇÃO QTD DE

VESTUÁ-
RIOS

(MEN-
SAL)

Valor
unitário

Valor
total

Mensal

Valor
Total
Anual

(12 meses)

1 Serviços de lavagem de Togas tipo
capa (corte godê), com gola, confec-

30 R$ R$ R$
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cionada em tecido micro fibra, com
torçal e pingente vermelho, com

acabamento em fita de cetim preta
para amarração, com cortes laterais
para passagem dos braços (Tribu-

nal de Justiça 2º. Grau)

2 Serviços de lavagem de Togas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose. (Tribunal de Justiça – 2º.
Grau).

26 R$ R$ R$

3 Serviços de lavagem de Togas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-
cose. (Fórum da Capital – 1º. Grau).

18 R$ R$ R$

4 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose (Tribunal de Justiça – 2º.
Grau).

11 R$ R$ R$

5 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-
cose (Fórum da Capital – 1º. Grau).

35 R$ R$ R$

LOTE 2 - INTERIOR
ITENS DESCRIÇÃO QTD DE

VESTUÁ-
RIOS

(MEN-
SAL)

Valor
unitário

Valor
total

Mensal

Valor
Total
Anual

(12 meses)

6 Serviços de lavagem de Togas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose. (Fórum de Arapiraca – 1º.
Grau).

9 R$ R$ R$

7 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose (Fórum de Arapiraca – 1º.
Grau).

15 R$ R$ R$

24.1 Conforme Termo de Referência, cada vestuário será lavado 01 (uma) vez ao mês durante um
período de 12 meses.

PE 035/2023 – Elaborado: AA /Revisado: HHCMML                                                                                                                        25
de 48



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

24.2 Retirar as vestimentas nos locais indicados pela Contratante dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis a partir da solicitação do Fiscal Setorial a ser encaminhado ao e-mail in-
dicado pela Contratada;

24.3 A devolução deverá ser feita nos mesmos locais onde houve a retirada, obedecido o prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas após a coleta.  Conforme  item 9 do Termo de Referência – 
Anexo VI do Edital.

25.0 DA GARANTIA

25.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços fornecidos na presente contratação.

26.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1 A participação nesta licitação implica a plena aceitação dos termos e condições deste edital e
seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.
26.2 O Contratante se reserva o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo
em vista razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
mediante provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art.
49 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
26.3 O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas encontra-se inscrito no CNPJ do MF sob o nº.
12.473.062/0001-08.
26.4 As respostas às petições formuladas pelas licitantes serão obrigatoriamente respondidas pelo
Pregoeiro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, dando-se ciência aos demais licitantes e permanecendo
disponíveis ao conhecimento de qualquer interessado, no endereço indicado no preâmbulo deste
Edital ou pelo seguinte e-mail: licitacao@tjal.jus.br.
26.5  As  rotinas,  especificações,  localizações  e  quantitativos  constantes  deste  instrumento  estão
colocados  de  uma  forma  geral.  Indispensavelmente  deve  ser  executado  por  profissionais
habilitados.
26.6 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas não
poderão jamais constituir pretexto para a CONTRATADA pretender cobrar “serviços extras” e/ou
alterar  a  composição  de  preços.  Considerar-se-á,  a  CONTRATADA  como  especializada  na
execução dos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da
sua proposta também as complementações por acaso omitidas nas especificações, mas implícitas e
necessárias ao adimplemento do objeto.
26.7 Os casos omissos neste edital serão resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie.
26.8 O site oficial deste Tribunal é  www.tjal.jus.br, onde são divulgados todos os procedimentos
afetos a este certame licitatório.
26.9 Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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26.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
26.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
26.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
26.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
26.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na
Administração.
26.17.  O desatendimento de exigências formais  não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
26.18 É competente o foro da Comarca de Maceió-AL, para dirimir quaisquer litígios oriundos da
presente licitação.

Maceió, 07 de novembro de 2023.

Dilair Lamenha
Pregoeira
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ANEXO I
Modelo de proposta

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2023

Prezado Senhores,
Após  examinar  todas  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  no  edital  em  referência,

apresentamos nossa proposta  nos termos consignados no mencionado ato  convocatório  e  seus
anexos, com os quais concordamos plenamente.

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para entrega
dela, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante sua validade.

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais como:
impostos,  taxas,  fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente
cotados.

Prazo de execução dos serviços: Nos termos e prazo do item 9 do Termo de Referência-
Anexo IV ao Edital.

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais como:
impostos,  taxas,  fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente
cotados.

O valor global de nossa proposta é de R$ ______________, conforme tabela abaixo:

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Lote 1  - Capital
ITENS DESCRIÇÃO QTD DE

VESTUÁ-
RIOS

(MEN-
SAL)

Valor
unitário

Valor
total

Mensal

Valor
Total
Anual

(12 meses)

1 Serviços de lavagem de Togas tipo
capa (corte godê), com gola, confec-
cionada em tecido micro fibra, com

torçal e pingente vermelho, com
acabamento em fita de cetim preta
para amarração, com cortes laterais
para passagem dos braços (Tribu-

nal de Justiça 2º. Grau)

30 R$ R$ R$

2 Serviços de lavagem de Togas con- 26 R$ R$ R$
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feccionadas em tecido poliéster/vis-
cose. (Tribunal de Justiça – 2º.

Grau).

3 Serviços de lavagem de Togas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-
cose. (Fórum da Capital – 1º. Grau).

18 R$ R$ R$

4 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose (Tribunal de Justiça – 2º.
Grau).

11 R$ R$ R$

5 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-
cose (Fórum da Capital – 1º. Grau).

35 R$ R$ R$

                                                                                                            VALOR FINAL:

Lote 2 - Interior
ITENS DESCRIÇÃO QTD DE

VESTUÁ-
RIOS

(MEN-
SAL)

Valor
unitário

Valor
total

Mensal

Valor
Total
Anual

(12 meses)

6 Serviços de lavagem de Togas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose. (Fórum de Arapiraca – 1º.
Grau).

9 R$ R$ R$

7 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose (Fórum de Arapiraca – 1º.
Grau).

15 R$ R$ R$

                                                                                                             VALOR FINAL:
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
E

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº
8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99.

A empresa ____________________________,  CNPJ nº _______________________,  sediada
_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr  (a).
____________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF
nº ___________________,  declara,  sob as  penas da Lei,  que até a presente data inexistem fatos
impeditivos  para  sua  habilitação  neste  certame  licitatório  e  que  se  encontra  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARA, ainda que, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso):

(   )  não emprega menor de dezesseis anos.
(   )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

_________________________________
(local / data e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

A  empresa  ____________________,  CNPJ  nº  ________________,  sediada
_____________________________, declara,  de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas
pelas Resoluções do Conselho Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18
de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016,
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

____________, _______de_______________de 20XX.

______________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO IV

PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA
 Dados da Empresa:
Razão Social
CNPJ
Endereço
CEP
Fones:
Fax
E-mail
Site internet
 Dados do Representante da Empresa:
Nome
Cargo
Nacionalidade
Estado civil
Profissão
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
Cart. de Identidade
Orgão Expedidor
CPF

 Dados Bancários da Empresa
Banco
Agência
Conta

 Dados do Contato com a Empresa:
Nome
Cargo
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO Nº _______/20XX

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  CONTÍNUA  DE  SERVIÇOS  DE  LAVAGEM  DE
TOGAS,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  EMPRESA
____________________ E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE ALAGOAS.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal Deodoro
da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.473.062/001-08, neste ato re-
presentado pelo  Exmº. Desembargador Presidente Fernando Tourinho de Omena Souza,  dora-
vante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, __________________, pessoa jurídica de di-
reito privado, estabelecida na Rua _____________, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________, dora-
vante denominada CONTRATADA e aqui representada por _______, Sr(a). ________(qualificação),
resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento no Decreto Estadual nº 68.118, de
31 de outubro de 2019, com alterações posteriores, de 31 de outubro de 2019, Ato Normati-
vo nº 48, de 12 de agosto de 2019, com alterações posteriores, e, no que couber, pelos Decreto
Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, com alterações posteriores, combinados com as de-
mais  normas  de  direito  aplicáveis  à  espécie e  no  que  consta  no  Processo  Administrativo  nº
2023/2674, celebrado na modalidade de Pregão Presencial nº 035/2023 identificado no preâmbulo e
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição, mediante
as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outor-
gam, por si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto deste ajuste consiste na contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de lavagem de togas, nos termos do Edital PP nº 035/2023 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 O valor total deste contrato é de R$ ______ (______), conforme especificações constantes no
Anexo I do Edital de PP nº 035/2023.
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATA-
DA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA

3.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA, registrados com os seguintes dados:

A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02003 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PROGRAMA DE TRABALHO:
02.122. 0003. 2211 - MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO - 2º GRAU
PLANO ORÇAMENTÁRIO:
000002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ORGAO
FONTE:
500 - Recursos não Vinculados de Impostos
NATUREZA DE DESPESA:
339039-  OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS-  PESSOA  JURIDICA  

B) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02003 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PROGRAMA DE TRABALHO:
02.122.  0003.  2431  -  MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO  DO  PODER JUDICIÁRIO -  1º
GRAU
PLANO ORÇAMENTÁRIO:
000002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ORGAO
FONTE:
500 - Recursos não Vinculados de Impostos
NATUREZA DE DESPESA:
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis,
contados do recebimento definitivo do objeto da presente licitação, mediante apresentação dos
seguintes documentos:
a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal
contratual;
b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS/
Receita Federal;
c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
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e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitido pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; e
f)  Prova  de  regularidade  para com a Fazenda Estadual  e  Municipal  do domicílio  ou sede da
licitante.
4.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.
4.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação
requerida  no  subitem  4.1,  implicará  na  sua  devolução  à  CONTRATADA
para  regularização,  devendo  o  prazo  de  pagamento  ser  contado  a  partir  da  data  de  sua
reapresentação.
4.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da
parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438
            365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços fornecidos na presente contratação.

              CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS                     

6.1.  A  Administração  emitirá  a(s)  nota(s)  de  empenho  especificando  os  serviços  objeto  deste
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-
a(s) por e-mail.
6.2. Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) fará
(ão)  a  entrega  do  objeto  deste  instrumento  na  Unidade  Administrativa  indicada  pela
CONTRATANTE.
6.3. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da presente
licitação será recebido pelo Fiscal do contrato ou seu substituto legal:
a)  Provisoriamente,  pelo responsável  por seu acompanhamento e  fiscalização,  mediante termo
circunstanciado,  assinado  pelas  partes  em  até  15  (quinze)  dias  da  comunicação  escrita  do
contratado;
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b)  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da
Lei n.º 8.666/93.16.4. O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em
suas embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança.
6.4. O prazo a que se refere a alínea "b" acima não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos neste edital.
6.5.  Na hipótese  de  o  termo circunstanciado  ou a  verificação  a  que se  o  item 6.3  não  serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.
6.6.  O recebimento  provisório  ou definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil  pela  solidez e
segurança do  serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
6.7  O  objeto  deste  instrumento  entregue  em  desacordo  com  o  especificado  no  instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o
caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena
de ser aplicada penalidade.
6.7.1  Constatada  a  ocorrência  prevista  neste  item,  após  a  notificação  por  escrito  ao(s)
Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a
regularização da pendência.
6.8  O  serviço  será  inteiramente  recusado  pelo  Contratante  se  seu  fornecimento  se  der  em
desacordo com o edital.
6.8.1 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo
de 72 (setenta  e  duas)  horas  após  a  coleta,  para  providenciar  a sua substituição,  contados  da
comunicação escrita feita pelo Fiscal.
6.9  Imediatamente  após  a  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  do  Serviço,  o  órgão
recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 20 (vinte)
dias úteis.
6.10 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil
do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is),  ou disparidades
com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão
licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Assinar o contrato, em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme art. 64, da Lei 8.666/93.
7.1.1  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
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aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.1.2  O  não  comparecimento  no  prazo  da  convocação  para  assinatura  do  contrato,  salvo
impedimento,  devidamente  justificado,  comprovado  e  aceito  pela  Administração,  acarreta  a
imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista neste edital.
7.1.3 Nesse caso,  é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
7.2 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta.
Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita a multa.
7.3 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações,
ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições.
7.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
7.5 A Contratada não será responsável:
7.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
7.5.2 Pelo  uso inadequado do objeto  deste  instrumento por servidores  do Poder Judiciário  do
Estado de Alagoas.
7.6 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a subcontratação dos serviços contratados.
7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
7.8 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em especial aos aspectos
contidos no item 7 do Termo de Referência – Anexo VII do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas no Edital, anexos e proposta e
das disposições previstas no item 8 do Termo de Referência, a:
a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive
permitir o livre acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do CONTRATANTE,
desde que devidamente identificados;
c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;
d) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço
e prazos estabelecidos neste ajuste;
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;
f) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
g) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada;
h) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, consoante as disposições previstas no item 16 deste
edital.
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i) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor do Tribunal especialmente
designado pela autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e
responsabilidades do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa
terceirizada a ser contratada.
9.2. Caberá ao Fiscal do contrato, nos termos do Ato Normativo nº 35 de dezembro de 2020:
9.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for
o  caso,  aferir  se  a  quantidade,  qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  dos  serviços  estão
compatíveis  com  os  indicadores  de  níveis  mínimos  de  desempenho  estipulados  no  ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
9.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
9.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a
prestação  dos  serviços  ocorrer  concomitantemente  em  setores  distintos  ou  em  unidades
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade;
9.2.4  Acompanhar  a  execução  contratual  por  pesquisa  de  satisfação  junto  ao  usuário,  com  o
objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos
utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos
aspectos qualitativos do objeto.
9.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando o
local onde se dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de
provas,  datando,  assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o
possível procedimento de sanção contratual, e, em caso de negativa, certificar a recusa;
9.2.6  Informar  ao  gestor  sobre  quaisquer  irregularidades  apresentadas  no  cumprimento  do
contrato;
9.2.7  Receber,  provisória  ou  definitivamente,  o  objeto  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições do art. 73 da Lei
nº 8.666/93, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
9.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a
conformidade em documento que será remetido para o gestor;
9.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal;
9.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar
do atesto a data, identificação e assinatura do responsável, após verificar se:
a) foram emitidas em nome do contratante;
b) estão datados;
c) o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do
Contrato, quando existir;
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d) os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente
retidos e detalhados;
e) existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento;
f)  Encaminhar  a  documentação  para  pagamento  ao  gestor  do  contrato,  conforme  disposições
contratuais;
9.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições
contratuais;
9.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s)
sem a devida anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do
objeto do contrato,  associação da contratada com outrem, cessão ou transferência,  bem como a
fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo deste Poder;
9.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços,
mediante  verificação dos executores dos trabalhos  em amostragem, e  se  a contratada mantém
regularidade  trabalhista  e  previdenciária,  especialmente  em  relação  à  folha  de  pagamento,
comprovação de pagamento de auxílio-alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38
coletivas;
9.2.14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas sem
os  essenciais  equipamentos  de  proteção  individual  exigidos  pela  legislação  pertinente  e,  se
constatada a irregularidade, impedir o acesso ao local do trabalho e o início dessas atividades, bem
como comunicar o fato à Administração para promoção do possível procedimento sancionatório
contratual;
9.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos
empregados  da  contratada  e  conduta  compatível  com o  serviço  público,  pautada  pela  ética  e
urbanidade  no  atendimento  a  todos  os  membros,  servidores,  cidadãos,  visitantes  e  demais
parceiros deste Poder, nos limites do objeto contratado.
9.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento
inserido  no  Sistema  de  Gestão  da  Qualidade  do  Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas,  quando
provocados  e  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Subdireção  Geral,  sob  pena  de  suspensão
automática da vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo nº
081, de 17 de outubro de 2017.
9.3.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  fiscalização  deverão  ser
solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias.
9.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se
reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os
termos do edital.
9.5. Caberá ao Gestor do contrato nos termos do Ato Normativo nº 35 de dezembro de 2020:
26.5.1.  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorial e pelo
público usuário e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor  de contratos para
formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a  prorrogação,  alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos:
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9.5.2.  Representar  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Alagoas,  na  execução  de  atos  e
procedimentos  administrativos  que  garantam  o  fiel  cumprimento  deste  Ato  Normativo  e  das
cláusulas contratuais;
9.5.3.  Participar,  quando necessário,  da elaboração na especificação do projeto básico/termo de
referência e cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias;
9.5.4  Inteirar-se  das  condições  e  cláusulas  do  contrato,  bem  como  das  planilhas  e  do  projeto
básico/termo de referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação
efetivada antes do início da execução respectiva;
9.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de
Empenho proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante;
9.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como
encaminhar cópias da nota de empenho;
9.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal;
9.5.8  Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços
executados com erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto
licitado, quando informado pelo Fiscal do Contrato;
9.5.9 Receber a nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato, conferir a documentação comprobatória
e encaminhar para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento;
9.5.10 Os gestores deverão realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento
de procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas,
quando provocados e dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão
automática da vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo nº
081, de 17 de outubro de 2017.
9.5.11 Promover reuniões com o representante  da contratada,  definindo procedimentos  para o
perfeito desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização;
9.5.12  Registrar  de  forma  organizada,  no  processo,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, juntando aos autos o que for relevante;
9.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções
realizadas;
9.5.14  Manter  arquivo  com  dados  atualizados  do  representante  da  contratada  e  demais
documentos pertinentes ao desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à
sua qualificação e modo de contato;
9.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto
não implicar na edição de termo aditivo,  colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o
necessário arquivamento;
9.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s),
devendo  comunicar  ao  Tribunal  de  Justiça  sobre  essa  eventual  subcontratação  do  objeto  do
contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão
ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo deste Poder;
9.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços,
mediante verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua
regularidade,  especialmente em relação à folha de pagamento,  comprovação de pagamento de
auxílio-alimentação, vale-transporte, demais obrigações legais e normas coletivas; 26.5.18 - Oficiar
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ao contratado sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das condições de
habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;
9.5.19  Avisar  a  Subdireção-Geral,  por escrito,  do  termo final  de  vigência  do contrato,  com no
mínimo de 120 (cento e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para
requerer licitação, prorrogação, ou contratar diretamente,  quando for o caso;  não cumprido tal
prazo, 60 (sessenta) dias antes do encerramento, a Subdireção-Geral notificará o gestor para que
até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, sejam prestadas as devidas informações, sob
pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de suas atribuições, com base em
Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, Regime Jurídico Único
dos Servidores Civis do Estado de Alagoas.
9.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no
objeto contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual;
9.5.21  encaminhar  à  Subdireção  Geral,  via  Intrajus,  os  pedidos  de  emissão  de  atestados  de
capacidade técnica, acompanhados dos seguintes dados:
a) nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ;
b) número do Contrato ou ARP e seu período de vigência;
c) quantidade e especificação do objeto fornecido;
d) atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a
contento, respeitadas as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos
acordados,  não  constando  inconformidades  nem  notas  enquadradas  como  regulares  ou  ruins
quando das avaliações da qualidade (avaliação e histórico do fornecedor).
9.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário
do Estado de Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias;
9.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado;
9.5.24  Comunicar  ao  fiscal  do  contrato  sobre  os  quantitativos  disponíveis  para  cada  objeto
contratado;
9.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando
decorra  da  formalização  de  termos  aditivos  que  repercutam  em  supressão  ou  acréscimos  de
valores;
9.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário
9.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com
subsídio nas informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em
que permanecer como Gestor do Contrato;
9.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o
Gestor anterior entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante
comprovação de recebimento, preferencialmente via intrajus;
9.5.29 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário de
acordo com as seguintes disposições, além daquelas previstas no Item XX do Termo de Referência,
Anexo VII do Edital PE 0XX/20XX:
I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como  pelos  atos  preparatórios  à
instrução processual  e pelo encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente
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para formalização dos procedimentos relativos a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
II – Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela
fiscalização exercida pelo público usuário;
III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos  serviços  nos  contratos  com  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  quanto  às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas
nos casos de inadimplemento;
IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos
ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos
objetivos propostos e esperados, notadamente o atendimento às necessidades que motivaram a
contratação; e
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa
de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1 A licitante ou contratada que, por qualquer forma, não cumprir as normas de licitação ou do
contrato celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa,
nos termos do Ato Normativo n.º 48, de 12 de agosto de 2019 e alterações posteriores.
10.2 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com
a  Administração  Pública  Estadual  e  será  descredenciada  do  sistema  de  cadastramento  de
fornecedores do Estado de Alagoas e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da
aplicação  de  multa  de  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  contratação,  a
CONTRATADA que:
10.2.1. apresentar documentação falsa;
10.2.2. fraudar a execução do contrato;
10.2.3. comportar-se de modo inidôneo;
10.2.4. cometer fraude fiscal; ou
10.2.5. fizer declaração falsa.
10.3 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
10.4 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; no art. 7º da Lei nº
10.520, de 17/07/2002 e art. 39 e seguintes do  Ato Normativo n.º 48, de 12 de agosto de 2019 e
alterações  posteriores,  nos  casos  de  retardamento,  de  falha  na  execução  do  contrato  ou  de
inexecução  total  do  objeto,  garantida  a  ampla  defesa,  a  contratada  poderá  ser  apenada,
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isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “10.5” e “10.6”, com as seguintes
penalidades:
10.4.1 advertência;
10.4.2 multa, nos percentuais e hipóteses previstas no  Ato Normativo n.º 48, de 12 de agosto de
2019 e alterações posteriores;
10.4.3 suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
10.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
contratada  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da
sanção aplicada com base no inciso anterior; e
10.4.5 impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e  descredenciamento
sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
 10.5  No  caso  de  inexecução  total  do  objeto,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato
ou da nota de empenho.
10.6 Pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço integralmente,
a contratada estará sujeita a multa de 15% (quinze por cento) do valor correspondente à parte
inadimplente.
10.7 Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:
10.7.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados
da data da ordem de serviço; ou
10.7.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados;
10.7.3. atrasar, sem causa justificada, a entrega de materiais.
10.8. No caso do cometimento das infrações elencadas nos  subitens “10.7.1” e “10.7.2”  acima, a
contratada poderá ser sancionada com multa de:
10.8.1 – 0,20% (zero vírgula vinte por cento) por dia de atraso na celebração do contrato ou da ata
de registro de preços, sobre o valor de Adjudicação, até o limite de 30 (trinta) dias, após o que
configurará não celebração do contrato ou da ata de registro de preços;
10.8.2 – 6% (seis por cento) pela não celebração do contrato ou da ata de registro de preços, sobre o
valor de Adjudicação;
10.8.3  –  0,50%  (zero  vírgula  cinquenta  por  cento)  por  dia  de  retardamento  na  execução  do
fornecimento ou serviço, sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta)  dias,  após o  que configurará inexecução do fornecimento ou serviço,  sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral da avença;
10.8.4 – 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou serviço, sobre
o valor total do contrato ou da parcela inadimplida;
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10.8.5 – 10% (dez por cento) pela falha na execução do contrato ou da ata de registro de preços,
exceto quanto ao retardamento na execução ou à inexecução total ou parcial do fornecimento ou
serviço, sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de preços; e
10.8.6 – 20% (vinte por cento) pela fraude na licitação ou na execução do contrato ou da ata de
registro de preços, comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal, sobre o valor total
do contrato ou da ata de registro de preços.
10.9. A multa será descontada da garantia prestada pelo imputado.
10.9.1 Se não houver garantia prestada ou a multa for de valor superior a essa,  responderá o
imputado  pela  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo
Tribunal de Justiça de Alagoas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

11.1 Aplica-se,  no que couber,  ao presente contrato,  as disposições dos arts.  77 a 80 da Lei n.
8666/93.
11.2  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.3  O  Contratante  poderá  rescindir  o  contrato,  de  pleno  direito,  independentemente  de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos de infração de qualquer de suas cláusulas ou da
legislação ao qual está subordinado, respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à
outra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES

12.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura,
prorrogáveis por períodos iguais e sucessivos, limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos
termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
12.2 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no
primeiro período da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação.
12.3 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.
12.4 A Contratada se obriga a aceitar as supressões em percentual maior do que o previsto no art.
65  da  Lei  8.666/93,  caso  advenham  novas  legislações  que  impliquem  em  redução  dos  custos
financeiros da empresa, hipótese em que deverá ser comunicado diretamente à Contratante para
assegurar o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
12.5 As alterações deverão ser precedidas de instrução processual  em que deverão constar,  no
mínimo:
12.5.1 A descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; a
descrição  detalhada  da  proposta  de  alteração;  a  justificativa  para  a  necessidade  da  alteração
proposta e a referida hipótese legal; o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar
que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e a
ciência  da  contratada,  por  escrito,  em  relação  às  alterações  propostas  no  caso  de  alteração
unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo das partes.
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12.7 A alteração do regime de tributação da empresa vencedora no curso do contrato não ensejará,
por si só, em pedido de reequilíbrio financeiro pela empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

13.1  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas, sendo permitida apenas a revisão, na forma do art. 17 e ss. do Decreto
7.892/2013.
13.2.  Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato,  o seu valor poderá ser reajustado,
naqueles  valores dos serviços a executar, aplicando-se o índice IPCA acumulado no período, a
requerimento da CONTRATADA e após análise da Contratante.
13.2.1 O direito ao reajuste não solicitado pelo contratado durante a vigência do contrato será
objeto  de  preclusão  com  a  assinatura  da  prorrogação  contratual  ou  com  o  encerramento  do
contrato.
13.3. Caso o índice para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a Contratante elegerá novo índice
oficial para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

LOTE 1  - CAPITAL

ITENS DESCRIÇÃO QTD DE
VESTUÁ-

RIOS
(MEN-
SAL)

Valor
unitário

Valor
total

Mensal

Valor
Total
Anual

(12 meses)

1 Serviços de lavagem de Togas tipo
capa (corte godê), com gola, confec-
cionada em tecido micro fibra, com

torçal e pingente vermelho, com
acabamento em fita de cetim preta
para amarração, com cortes laterais
para passagem dos braços (Tribu-

nal de Justiça 2º. Grau)

30 R$ R$ R$

2 Serviços de lavagem de Togas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose. (Tribunal de Justiça – 2º.
Grau).

26 R$ R$ R$

3 Serviços de lavagem de Togas con- 18 R$ R$ R$
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feccionadas em tecido poliéster/vis-
cose. (Fórum da Capital – 1º. Grau).

4 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose (Tribunal de Justiça – 2º.
Grau).

11 R$ R$ R$

5 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-
cose (Fórum da Capital – 1º. Grau).

35 R$ R$ R$

LOTE 2 - INTERIOR
ITENS DESCRIÇÃO QTD DE

VESTUÁ-
RIOS

(MEN-
SAL)

Valor
unitário

Valor
total

Mensal

Valor
Total
Anual

(12 meses)

6 Serviços de lavagem de Togas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose. (Fórum de Arapiraca – 1º.
Grau).

9 R$ R$ R$

7 Serviços de lavagem de Becas con-
feccionadas em tecido poliéster/vis-

cose (Fórum de Arapiraca – 1º.
Grau).

15 R$ R$ R$

14.1 Conforme Termo de Referência, cada vestuário será lavado 01 (uma) vez ao mês durante um
período de 12 meses.

14.2 Retirar as vestimentas nos locais indicados pela Contratante dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis a partir da solicitação do Fiscal Setorial a ser encaminhado ao e-mail in-
dicado pela Contratada;

14.3 A devolução deverá ser feita nos mesmos locais onde houve a retirada, obedecido o prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas após a coleta.  Conforme item 9 do Termo de Referência – 
Anexo VI do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório e à proposta da Contratada, sendo
os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie.
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15.2  A  Contratada  fica  obrigada  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  por  si  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas para a contratação.
15.3 Não será permitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação total ou parcial do fornecimento
objeto do presente ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 Em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, incumbirá ao
CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos
aditivos no Diário Eletrônico da Justiça.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos
deste instrumento contratual.

E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Maceió, ______ de ________ de 20XX.

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
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 ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA
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Departamento de Gestão de Contratos 
 

 
Página: 01 

TERMO DE REFERÊNCIA – 2023 
2023/2674 – LAVAGEM DE TOGAS E BECAS 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

Diretoria-Adjunta de Administração - DARAD 

2. RESPONSÁVEL 

Eliane da Silva Lira - Diretora 

3. OBJETO 

3.1. Formalização de contrato de prestação de serviços contínuos de lavanderia de togas 
e becas utilizadas pelos membros e servidores do Tribunal de Justiça, do Fórum da Capital e Fórum 
de Arapiraca. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. A contratação explicitada acima vislumbra a necessidade de atender a lavagem de 
togas e becas, utilizadas pelos membros e servidores do Tribunal de Justiça, do Fórum da Capital 
de Maceió e do Fórum de Arapiraca, que requer lavagem mensalmente. 

4.2. A contratação atual se encontra vigente até 19 de março de 2024. Contudo, a 
especificação, locais abrangidos e quantitativos planejados quanto do estudo preliminar, em 
2018, já não atendem a demanda do Poder Judiciário de Alagoas.  

4.3. Por tal motivo o presente termo de referências foi ampliado incluindo lote para o 
interior do estado e com previsão de uma lavagem mensal conforme tabela do item 5. 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES. 

LOTE 1 – CAPITAL 

Item Descrição 

Quant. de 
vestuários         
(mensal) 

Valor unit. 
Valor total 

Mensal 
 Valor total 

(anual) 

1 

Serviços de lavagem de Togas tipo capa (corte godê), com 
gola, confeccionada em tecido micro fibra, com torçal e 
pingente vermelho, com acabamento em fita de cetim 
preta para amarração, com cortes laterais para passagem 
dos braços (Tribunal de Justiça 2o. Grau); 

30    

2 
Serviços de lavagem de Togas confeccionadas em tecido 
poliéster/viscose. (Tribunal de Justiça – 2o. Grau). 

26    

3 
Serviços de lavagem de Togas confeccionadas em tecido 
poliéster/viscose. (Fórum da Capital – 1o. Grau). 

18    

4 
Serviços de lavagem de Becas confeccionadas em tecido 
poliéster/viscose (Tribunal de Justiça – 2o. Grau). 

11    

5 
Serviços de lavagem de Becas confeccionadas em tecido 
poliéster/viscose (Fórum da Capital – 1o. Grau). 

35    

Obs: Cada vestuário será lavado 01 (uma) vez ao mês durante um período de 12 meses 
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LOTE 2 – INTERIOR 

Item Descrição 

Quant. de 
vestuários         
(mensal) 

Valor unit. 
Valor total 

Mensal 
 Valor total 

(anual) 

6 
Serviços de lavagem de Togas confeccionadas em tecido 
poliéster/viscose. (Fórum de Arapiraca – 1o. Grau). 

9    

7 
Serviços de lavagem de Becas confeccionadas em tecido 
poliéster/viscose (Fórum de Arapiraca – 1o. Grau). 

15    

Obs: Cada vestuário será lavado 01 (uma) vez ao mês durante um período de 12 meses 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

6.1. Execução mensal conforme ordem de serviço emitido pelo Fiscal Setorial. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Manusear e transportar, por sua conta e risco, o material entregue, que será recebido e 
utilizado pela Contratante, quando da execução dos serviços objeto desta contratação; 

7.2. Realizar a conferência das peças no momento da retirada e quando da devolução; 

7.3. A lavagem deverá ser a úmido, com água, sabão neutro, enxágüe com amaciante perfumado 
e secagem à sombra; 

7.4. Na devolução as peças deverão ser apresentadas passadas a ferro a vapor, dobradas 
individualmente; 

7.5. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, 
salvo ocorrência por força maior; 

7.6. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração do Tribunal de 
Justiça de Alagoas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução ou 
inexecução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
ao acompanhamento pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas; 

7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

7.8. Comunicar ao fiscal/gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

7.9. Arcar com o pagamento das obrigações trabalhistas, comerciais, previdenciárias e tributárias 
decorrentes da contratação, sendo que o pessoal colocado à disposição dos serviços é de 
sua inteira responsabilidade, não cabendo transferi-la, em hipótese alguma, ao Tribunal de 
Justiça de Alagoas; 

7.10. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificações técnicas exigidas pelo CONTRATANTE; 

7.11. Apresentar faturas correspondentes aos valores contratados; 

7.12. Ocorrendo danos em algumas das peças, por ocasião dos serviços, a contratada 
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deverá repô-las, em quantidades e qualidade, ou ressarci-las, a título de indenização, sem 
prejuízo das sanções previstas na lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), incidindo o 
percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor contratual por peça 
danificada/inutilizada, devendo ser observado que o limite mínimo será modificado, e 
aposto, conforme o valor da peça, caso a quantia obtida pelo uso percentual não seja 
suficiente para o restabelecimento; 

7.13. Entregar as peças de roupas, após serem lavadas, na Unidade Administrativa indicada 
pela CONTRATANTE. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor que será designado 
como Fiscal; 

8.2. Mensalmente o Fiscal Setorial do contrato deverá agendar o dia de retirada das vestimentas 
junto à Contratada, não podendo exceder ao limite de 01 (uma) lavagem mensal previsto no 
contrato; 

8.3. Indicar os locais em que as peças a serem lavadas serão entregues e devolvidas pela 
Contratada; 

8.4. Efetuar o pagamento no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal; 

8.5. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução 
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 

9. PRAZOS PARA EXECUÇÃO 

9.1. Retirar as vestimentas nos locais indicados pela Contratante dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis a partir da solicitação do Fiscal Setorial a ser encaminhado ao e-
mail indicado pela Contratada; 

9.2. A devolução deverá ser feita nos mesmos locais onde houve a retirada, obedecido o prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas após a coleta. 

10. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, 
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido pelo TST – Tribunal Superior do 
Trabalho. 
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11. REQUISITO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a) A empresa deverá apresentar um Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado que comprove a prestação de serviço pela proponente, 
de forma satisfatória com características compatíveis com o objeto deste Termo de 
Referência; 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, a menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para 
abertura da licitação. 

12.1. A documentação deverá: 

a) Estar em nome da licitante; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos 
omissos, o pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de expedição do respectivo documento, exceto a Certidão a Certidão Negativa de 
Débitos atinente à Contribuição Previdenciária e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ambas com prazo de validade de 180 
(cento e oitenta) dias, de acordo com o art. 2º, do Decreto nº 6.106/2007; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz. Tal dispositivo não é válido para a 
Certidão Negativa de Débitos atinente à Contribuição Previdenciária, bem como a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais. 

12.2. Declaração, em papel timbrado, firmada por representante(s) legal da empresa, de 
que não emprega nem empregará cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal de Justiça, na forma 
do art. 3º da Resolução nº 07/2005, com a redação dada pela Resolução nº 09, de 06 de 
dezembro de 2005, e/ou artigo 4º da Resolução 156/2012, ambas do Conselho Nacional de 
Justiça. 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito em conta 
corrente, em até 20 (vinte) dias, mediante o recebimento da nota fiscal respectiva, 
devidamente atestada pelo Fiscal Técnico do Contrato; 

13.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas; 

13.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento; 

13.4. O Tribunal de Justiça de Alagoas, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e 
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recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária; 

13.5. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal documento que 
comprove tal opção e Declaração conforme modelo do anexo IV da Instrução Normativa  da 
Secretaria da Receita Federal n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, para que sobre o valor 
do pagamento não incidam as retenções de que trata a cláusula acima; 

13.6. CND – Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social e/ou Receita 
Federal; 

13.7. CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

13.8. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Receita Federal; 

13.9. CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

13.10. Certidões Negativas de Débitos da Secretaria de Estado da Fazenda a da Prefeitura 
Municipal (CND's). 

14. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ATESTO DOS SERVIÇOS 

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores do TJAL 
designados para a fiscalização e gestão do contrato, conforme Ato Normativo TJAL nº 
20/2023; 

15. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses, 
com fundamento na Lei nº 8.666/93, a critério da Administração. 

16. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO 

16.1. Deverá ser realizada reserva orçamentária e emitidas notas de empenho parciais 
relativas ao previsto para execução dentro do exercício financeiro. 

17. DO REAJUSTE E REEQUÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

17.1. Decorridos 12 (dose) meses da assinatura do contrato, o contrato poderá ser 
reajustado com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mediante formalização do pedido pela Entidade. 

17.2. Os custos sofrerão reequilíbrio financeiro após solicitação justificada em planilha 
elaborada pela contratada e analise e aprovação pelo contratante. 

18. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

18.1. Por se tratar de uma contratação de prestação de serviços exclusiva, os critérios de 
prática de sustentabilidade deverão estar alinhados com os projetos de Sustentabilidade e 
deverão ser estimuladas as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios 
e menor poluição pautados nos seguintes pressupostos e exigências: 

a) Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício de água 
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tratada e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de 
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo. 

b) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  

c) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

d) Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água;  

e) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 
redução de desperdícios/poluição;  

f) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades;  

g) Usar produtos de limpeza e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA;  

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será necessária a designação de um gestor de contratos e um gestor de contratos 
substituto lotados no Departamento de Gestão de Contratos - DGC; 

19.2. Será necessária a designação de fiscal de contratos e fiscal de contratos substituto, 
lotados na unidade requisitante, conforme consta em Documento de Formalização de 
Demanda (DFD). 

19.3. Será necessária a designação de Fiscais Setoriais de Contratos para atuarem nas 
unidades diferentes da lotação do Fiscal Técnico e onde haverá coleta de vestimentas para 
lavagem. 

 

Maceió, 19 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Aline Gama Pinheiro de Melo / Técnica Judiciária – 92602-7 
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